
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA 

Adicione-se ao texto a Estratégia 6.7 na Meta 6 com a seguinte redação:

6.7  -  Incentivar  as  escolas  a  tornarem-se  espaços  educadores  sustentáveis, 
caracterizados  por  prédios  de  reduzido  impacto  ambiental  e  pela  inserção da 
sustentabilidade  socioambiental  na  gestão,  na  organização  curricular,  na 
formação de professores, nos materiais didáticos e no fomento da cidadania.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa assegurar que no processo de ampliação da oferta de educação 
integral sejam garantidos principios de sustentabilidade na gestão, organização e 
funcionamento das escolas.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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